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MUNICÍPIO DO CARTAXO

Aviso (extrato) n.º 27983/2025/2

Sumário: Abertura de procedimentos concursais comuns para ocupação de postos de trabalho na carreira 
e categoria de assistente operacional.

Procedimentos concursais comuns para preenchimento, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, de um posto de trabalho previsto e não ocupado no mapa de 
pessoal do Município do Cartaxo, na carreira e categoria de Assistente Operacional, atividade 
serralheiro civil; de um posto de trabalho previsto e não ocupado no mapa de pessoal do Município 
do Cartaxo, na carreira e categoria de Assistente Operacional, atividade pedreiro; e de um posto 
de trabalho previsto e não ocupado no mapa de pessoal do Município do Cartaxo, na carreira e 
categoria de Assistente Operacional, atividade pintor, todos para a unidade funcional de obras por 
administração direta, oficinas e equipamentos municipais da Divisão de Obras e Equipamentos 
Municipais.

1 — Para efeitos do disposto no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, adaptada à Administração Local pelo 
Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro e no artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro, 
torna-se público que, na sequência das deliberações da Assembleia Municipal de 30 de setembro de 2025, 
encontram-se abertos procedimentos concursais comuns, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da 
data de publicação do aviso na Bolsa de Emprego Público, para ocupação, em regime de contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado, (i) de um posto de trabalho previsto e não ocupado 
no mapa de pessoal do Município do Cartaxo, na carreira e categoria de Assistente Operacional, atividade 
de serralheiro civil, (ii) de um posto de trabalho previsto e não ocupado no mapa de pessoal do Município 
do Cartaxo, na carreira e categoria de Assistente Operacional, atividade pedreiro, e (iii) de um posto de 
trabalho previsto e não ocupado no mapa de pessoal do Município do Cartaxo, na carreira e categoria 
de Assistente Operacional, atividade pintor, todos para a unidade funcional de obras por administração 
direta, oficinas e equipamentos municipais da Divisão de Obras e Equipamentos Municipais.

2 — Caracterização dos postos de trabalho:

2.1 — Na carreira e categoria de Assistente Operacional, atividade de serralheiro civil, para a uni-
dade funcional de obras por administração direta, oficinas e equipamentos municipais da Divisão de 
Obras e Equipamentos Municipais: funções enquadradas no ANEXO à Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LGTFP) aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, grau de complexidade funcional 1, e de 
acordo com o anexo ao mapa de pessoal: Serralheiro Civil — Construir e aplicar na oficina estruturas 
metálicas ligeiras para edifícios, pontes, caldeiras, caixilharias ou outras obras; Interpretar desenhos 
e outras especificações técnicas; Cortar chapas de aço, perfilados de alumínio e tubos, por meio de 
tesouras mecânicas, maçaricos ou por outros processos; Utilizar diferentes materiais para as obras 
a realizar tais como: macacos hidráulicos, marretas, martelos, cunhas, material de corte, de solda e de 
aquecimento; Enformar chapas e perfilados de pequenas secções; Furar e escarear os furos para os 
parafusos e rebites; Por vezes, encurvar ou trabalhar de outra maneira chapas e perfilados; Executar 
a ligação de elementos metálicos por meio de parafusos rebites e outros processos;

2.2 — Na carreira e categoria de Assistente Operacional, atividade de pedreiro, para a unidade 
funcional de obras por administração direta, oficinas e equipamentos municipais da Divisão de Obras 
e Equipamentos Municipais: funções enquadradas no Anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LGTFP) aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, grau de complexidade funcional 1: 
Pedreiro — Levantar e revestir maciços de alvenaria de pedra, de tijolo ou de outros blocos e realizar 
coberturas com telha, utilizando argamassas e manejando ferramentas e máquinas adequadas; Ler 
e interpretar os desenhos e outras especificações técnicas da obra a executar; Escolher, seccionar 
e se necessário, assentar na argamassa que previamente dispôs e os blocos de material; Percuti-los, 
a fim de melhor os inserir no aglomerante e corrigir o respetivo alinhamento; Verificar a qualidade do 
trabalho realizado por meio de fio de prumo, níveis, réguas, esquadros e outros instrumentos; Executar 
rebocos e coberturas da talha; Proceder à instalação de sanitários e respetivos escoamentos através 
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de manilhas de grés; Assentar azulejos e pavimentos de mosaicos ou de betonilha. Por vezes, montar 
elementos de pré-esforçados;

2.3 — Na carreira e categoria de Assistente Operacional, atividade de pintor, para a unidade fun-
cional de obras por administração direta, oficinas e equipamentos municipais da Divisão de Obras 
e Equipamentos Municipais: funções enquadradas no Anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LGTFP) aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, grau de complexidade funcional 1: 
Pintor — Aplicar tintas e vernizes sobre superfícies de estuque, reboco, madeira e metal com a utiliza-
ção de dispositivos de pintura apropriados; preparar superfícies para recobrir e remover as camadas 
de pintura que apresentem deficiência; deverá ter conhecimento da ordem das aplicações de propor-
ções de massa, óleos, diluentes, secantes, tintas, vernizes, cal, água e cola; deverá ter conhecimentos 
da ordem de afinação de cores até à obtenção das cores pretendidas; aplicar vidros em caixilharias 
de madeira montar andaimes e ter capacidade de exercer funções em trabalhos em altura; assumir 
a responsabilidade pelos equipamentos sob a sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo 
à manutenção dos mesmos sempre que necessário.

3 — A habilitação académica exigida é a posse da escolaridade obrigatória, variável em função da 
idade. No procedimento concursal referido no ponto 2.2 é admitida a possibilidade de substituir o nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional, nos termos do n.º 2 do artigo 34 Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

4 — A publicação integral será efetuada na Bolsa de Emprego Público (BEP), acessível em www.bep.gov.pt.

5 — Quaisquer outras informações podem ser solicitadas na área de gestão de recursos humanos 
deste Município, durante o horário de expediente (das 9h às 17h30m), ou para o seguinte endereço: 
rh@cm-cartaxo.pt.

A Vereadora com competência delegada pelo Despacho n.º 5/PC-JH/2023, de 10 de janeiro.

21 de outubro de 2025. — A Vereadora, Maria de Fátima Mendes Ferreira Vinagre.
319699683


